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PARECER JURÍDICO N' 154/2023

PROCEDIMENTO ELETRÔNICO N": 1786/2023

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas

ÁnEÀ. ÀDI{fNf STRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos

ónCÃO fltffnfSSADO: Secretaria Municipal de Adrninistração e outros.

ASSUNTO: Controle prévio cle processo de contratação. Pregão Prescncia[.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Serviços de impressão digita[.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE CONTRATAÇÀO. MODALIDADE
PREGÃO. PORMATO PRESENCIAL. PROCESSO

COM OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS.

DESCRIÇÂO DO OBJETO E JUSTIFICAT]VAS
SUFICIENTE S. POSSIBILIDADE DO

PROSSEGUIMENTO DO PROCESSO. PARECER
FAVORÁVEL.

1. RELATÓRIO.
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o

prgs€ntc processo de contlatâção, conforme condições e especifioagões contidas no processo.

eonstânl no plocesso administrativo ÍÍsico:

I) Por{arias n" 8.37612023, n' 8.41812023 en" 8.45112023;

D Solicitação da contratação;

il) Termo de rcferôncia;

IV) Orçamentodefinitivo:
V) Relatórios e documentos da pesquisa de preços;

VD Despacho de encaminlamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer Contábil;
VIII) Minuta do edital;
IX) Arexos II a VIII.

É o rçlatório.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO.

2.1, Informações preliminares.
ImpoÍante asseveÍar, inicialmente, qüe compete à Procuradoria-GerâI, nos terrnos do ar1. 53 da

Lei n' 14.133, de 2021, realizar o controle prévio de legalidade do processo de contratação, pela auálise

da presenga e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais paru a raalizagão da contratação

pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contratação quanto

à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, poltanto, que todo procedirnento

devorá observar a logislação apontada no corpo deste pareoer, principalmente no tocante a prazos e atos

cssenciais.
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Outrossim, calha esclarecer que, em regrê, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações

acerca do mérito da presente contratação, tendo ern vista a incidência do princípio da discricionatiedade

motivada da Administraçâo Pública ao traçar os par'âmetrcs dos objetos e dâs contratações entendidos

como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou

equívoco na tlcscrição do objeto, especialmente quando em conÍi'onto com os princípios quc regem a

Adrninistração Pública.

Com efeito, teceremos os apontâmentos pertinentes a cada etapa./fase do processo de contratação,

conÍ'orme dosumentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entcndidos como
indispcnsáveis à contratação.

2.2. Da Legislacão aplicável,
Considerando a existência temporária de leis concorrentcs a respeito das contratações públicas,

é permitido que a Administração Pública opte pol qual legislação irá adotar a cada processo de

confoatação.

Nesse rumo, vislumbra=se, pela dinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente

proçosso, optou-se pela adoção da legislação tradiçioual sobre as contratações públicas. Desse modo,

serão aplicadas as nomas previstas na Lei n' 10.520, dc 2002, na Lcr Complementar no 123, d,e 2006,
bem conro, de fonna subsidiária, na Lei n" 8.666, de 1993, para a fase extema da licitaçào e durante toda
a relação contratual/obrigacional com a pessoajuridica vencedora do certame.

Contudo, no que tange à faso intema do prooosso de contratação, por inexistência dc
incompatibilidade, pela rotina adrninistrativa estabelecida pelos órgãos cômpet€ntes. pela inexistência
de regulametrtação local de diversos institutos referentes às licitações e contrâtos administrativos,
vislumbra-se possível a aplicação, por analogia, das disposições da Lei no 14.13312021, paru
fundarnentar os atos praticados pelos agentes públioos municipais, nâo se tratando de aplicação conjunta,
vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência,
Conforme o disposto na nova Lei de Licitações (art. 6', inciso XXIII), termo de referência é o

documento necessário para a contratação de bens e seliços, que deve conter os seguintes parànetros
e elementos descritivos:

"a) deJinição do objeto, i cluídos sua netureza, os quantitatiyos, o prazo do conÍrato e, se Íor
o ctlso, Lt possibilidqdc de suo pr\rrogoçdo:

b) fundamentaçd.o da contrqtaçdo, que consisle ne rcJêrênci.a oos esludos técnicos preliminures
corres'pondentes ou, quando não Jitr possítel ú,\ulgar esses eshtdos, no exlrato das parles que não
cotttiverem ínlbtmqções sigílosas ;

c) descrição da solução como un todo, consicleroclo toclo o cíclo de ytla {lo objeto;
d) requi.titos da co trqtação;
e) fiodelo de ejeçaÇàa ílo ahjeto, que col$iile a.leliuição tle çomo o çltllreto dsverá produair

os resulÍqdos pretendidos desde o seu início dté o seu encetrqmento;
J) modelo de gestão tlo controto, que descrete como a execução do objelo será acompanhoda e

Jisealiz*da pelo ótgõo ou entidcde;
g) critérios de ,ediÇão e de pagame to;
l) forma e critérios de seleçdo dofornecedor;
í) eslimdtivas do yqlor da contraleçdo, acottpanhadas dos preços unilarios reJêrenciais, das

memórias de cálculo e dos documenlos que lhe dão sttporle, com os parô ehos utilizedos pata e
oblenção dos preços e para os respectíyos cálculos, que deletn conslar de clocumenlo sqtareulo e

ckrssiJicodo;
j ) ade q uaçiio orç am en t ária ; "

Avenida Governador Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080- Centlo - 85?60-000- Fonc:(46)3552-1321 -m al21?
ptoc ruíloria@capa e,nd.pt.Eor br -Dr. 

^lvaro 
SkibaJúhior Página:2



Município de Capancma - PR
Pro0urad0ria-Cicfal

Com cÍ'cito, trazend,o a exegese lcgal para o caso em mesa, os principais elementos do tcrmo de

referência serão abordados na sequência. Vejamos.

2,3,1. Definição e quantidade do objeto,
O termo de referência e os seus documentos anexos descrevem os itens que compõem o

objeto da contratação, indicando o quantitativo, o valoÍ unitário e o valor total da contrataÇão.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste

órgão consultivo, é oporhrno registrar que a responsabilidade pela descrigão técnica dos itens que

compõem o objcto da presente oontratação é de responsabilidatle cxclusiva do(s) subscritr.rr(cs)

do documento.

2.3.2. Condições de execucáo do otrjeto da contratacão.
Cousiderando o objeto da presente contratagão, vislumbra-se que que termo de rcferênoia

prevê o prazo e as condições de execução do objeto, havendo regras claras para os licitantes.

2.3.3. Da vigência do contrato administrativo/ata de registro de precos.
O prazo de vigência do contrato/ata, previsto no termo de referência, está de acordo com

as disposições legais que regem o tema.

2.3.4. Dos recursos orçamenúários.
O tenno de referência não previu os tecursos orçamentários para far,er liente à despesa

proveniente dâ contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que

supre a exigência legal.

2,3.5. Do recebimento do obieto da contratacã
O termo de referência não previu regras especílicas para o recebimento do objeto da

contratação.

Dessa forma, aplicam-se as regras gerais previstas no tópico 22 da minuta do edital.

2,3.6. Da Íiscalização da contratacão.
Em regra, Íhz-se necessárÍo que o llscal da contratação scja um sefl,/idor públlco de

provimento cfetivo, a Íim dc pen.nitir a continuidadç do serviço púbtico e garantir, em tese, a
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas.

Com efeito, alguns selidores indicados no tei'mo de referência são de provimento efetivo
e outros sào de provimento em comissão, considerando-se a rçalidade de cada Seoretaria, dessa

forma, a indicação do(s) fiscat(is) é dc responsabilidade dos subsoritores do documeúo, o que

não elimina a responsabilidade do Secretário de cada pasta pela indicação.

2.3.7. Da justificÀtivâ para a contrâtaçflo.
A justificativa constante no tetmo dc referência é suficiente para demonstrar o interesse

público da realização da presente contratação.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, veriÍica-se que o Termo de Referência
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois fomece subsídios claros para que os interessados
possam oferecer as suas propostâs e indica as cláusulas mínimas para a execução contrâtual.
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2,4. Da pesquisa de precos.

Consta nos autos a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, constando as

justificativas da estimativa do preço do objeto da contratação, com a metodologia adotada para cada

item.

Nesse ntmo, considerando a dinâmica administrativa, vislumbra-se suficiente as inÍ'ormações

constantes no processo, sob a exclusiva responsabilidade dos agentes públicos que confeccionaraln os

documentos.

2.5. Da Minuta do Edital.
2.5.1. Da Modalldade da Llcltaclto.
No tocante à escolha da modalidade pÍegão, os fundamentos estão assentados em dois

fatores: (i) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto da licitação como um bem/serviço
comum, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade de sc contratar aquele que

oferece o menor valor pelo serviçoÀem, dentro dos parâmetros objetivamente fixados no processo

de licitação.
Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitagão instituída pela Lei no 10.520, de 2002,

restrita à contratação de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando
a acelerar o processo de escolha de fuhrros contratados da Administração en hipóteses
determinadas e espeoíficas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas daLei n" 8.66611993.

A própria Lei menoionada alhures, em seu art. 1', parágraÍb único, esclarece o que sc deve
entender por "bens e serviços cornuns":

"(lonsideram-se bers e serviços conluns, paro os fins e ejeitos deste artigo, oqueles L4jos
padrões de desempenho e qualidade possem set objeliyemenle def.nidos pelo edital, por mcio
de especificações usuais o fitercqdo".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e serviços comuns",
citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra
"Manual de Direito Administrativo" (25 Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do

termo "bens a sÊrviços Çomuns" permite a adogão do pragão para pratiçamçnte todos os bens ç
sewiços:

"Para especificar quais os bens e seniços t:omw§, e diante da previsão legal de ato
rcgt amentar, íoi expedido o Decreto n" 3.555, de 8.8.2000. No unexo, onde há a enumeraçào,
pode corlstcttqr-se que praticamerúe todos os bens e set'viços Jbram cotsiderados comarc;
poucos, na yerdade, eslardo Jbra da relaçào, o que signiJica que o pregào será qdoktdo eut
gratde escalu".

Logo, em virhrde do objeto pretendido pela Administraçáo, conforme descrito no Termo
de rçfsrêtrçia, Ç çorlsidaftmdo a existênÇia de um mçreado vasÍo, diversifloado e aapÍIz de
identiÍicar amplamente a^s especificações usuais deste objeto, infere-se a regularidade da adoção

do pregão como modalidade desta licitação.

2.5,2. Do Formato da Licitação.
A orientação consolidada do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (Acórdão n' 2605/18

- Tribunal Pleno) é no sentido de que se deve adotar o formato elehônico nas licitações,
corrcluirrdo pclas scguintcs tcscs:

"a) Observada a legislação muuícípal, que deve pretiametúe teguktme ter a matéria, deve
o gestor obsernar qlrc, por regt'o. o pregão, na sua fonna eletrônica, consiste o ntodalidade
que se mosÍra mois udequada para a aquisiçào de be s e serviços corttutts, podendo, contudo,
conJbnne o caso em concrelo, ser preterido a fornta pte,sencial, desde que deyidanenle
juslíica.do, tt qmparar o maior wulagem à AdminislroçAo e obseryâ cía aos demais princípios
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increntes às licit.tçõcs, os exaÍos Íetmos dos arls . 3', 1, dq l,ei n." 10.520/2002 e 50 dq Lei n..
9.78 4/99;

b) Á opção pclo pregãct presencial em detrimenlo do eletrônico sempre deverá ser trmpurtuln
por.iustilicativa, os temos dos arts. 3",I, da Lei n.' 10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99."

Registre-se, tarnbérn, que o § 2' do art. 17 daLei n' 14.13312021 trouxe previsão expressa
de que "as licitações serão realizadas pteferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a

utilização da Íbrma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública scr rcgistrada em
ata e gravada cm áudio e vídco".

Destarte, vislumbra-se que a regra é a utilização do formato eletrônico, porém, em havendo
justificativa razoável, toma-se possível a utilização do formato presencial da licitação.

No caso cm mesa, pretende-se utilizar o formato presencial, em razão das pcculiaridades
do objeto da licitação.

É certo que o pregão eletrônico aumenta a competitividade, o que deve ser um norte nas
licitações públicas. Todavia, tal princípio deve conviver com outros princípios que orientam as

contratações públicas, como, por exemplo, o princípio da eficiência.
Dessa forma, observando-se o objeto da licitação, a experiência administrativa e a

justificativa apresentada no Termo de Referência, vislurnbra-se a razoabilidade na adoção do
pregão no formato presencial, tendo em vista que os serviços com fomecimento de materiais ora
pretendido geralmente necessitam ser solucionados com agilidadc, de Íbrma imcdiata, não
havendo um estoquc geral que pudesse viabilizar a oontratação com emplesas localizadas em
outros estados da federaçâo.

Com efeito, ao invós de restringir a competitividade pelo estabelecimento de distância
limite da sede do fornecedor até o Município de Capanema, a opgão rnenos restritiva e mais
razoável para se buscar a eficiência administrativa é a adoção do pregão no formato presencial.

Porlanto, reputo válida a adoção do pr egão no formato presencial para o caso em apreço,
visto que há justificativa razoável no temo dc referência.

2.5.3. Do critério de iulsamento.
O critério de julgamento previsto no item 1.5 da mínuta do edital está adequado com a

descrição do objeto no tcrmo de referência.

2.5.4. Da adocão do Sistema de Registro de Precos.
No caso vertente, o termo de referência indica a adoção do sistema de registro de preços.

O caso é mesmo dc adoção do SRP. Vejamos.
A esse rcspeito, r.:umpre observar o regramento insculpido na Lei n! 8.666, de 1993:

Art. 15. As compras, senpre que possh,el, deyerão:
(..) ll - ser processqdas qtrayés de sistema de regislro de pt.eços;

Para regulamentação da colttratação por registro dc preços, foi editado o Decreto na

1 .892/13, que estabelece as hipóteses de contraiação suscetíveis de serem processadas por esta

sistemática. É o que estabelece o art. 3q:

Arl. 3e 0 Si\te M de Registro de Preços podeni ser adotado nos segaintes hipóteses:
I - quando, pelas carurcterísticas do benr ou setviço, houver necessidade de co tratações

Jiequentes;
II - quaudo for cot»e ie te a aquisiçdo de bens com preúsão de enÍregas parceladas ou

conlralação de serviços remwteraclos por unidade de medicla ou em reginre de tarefa;
III - quando for cotyenie te q aquisiçào de be souaco trataçào de semiços para atetdime to

a tnuis de um órgão ou entülocle, ou t progt.onas de goyenn; ou
IY - quundo, pelo rutureza do objeto, nãoJbr possível definir previ«me te o qusnlikttiro e ser

clennndodo pcla Admi istr.tçào.
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Neste prisma, vrrifica-se quc o presente procedimento licitatório atende aos requisitos
legaís para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II, III e IV supramencionados.

2,5.5. Dos requisitos de habilitacão,
A documentação cxigida no subitem 11.4 cstá adequada ao objeto da contrataçâo.

2,5.6. Dos demais tóoicos do edital e seus anexos.
No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais espalhados pela Lei n'

8.666, de 1993, especialmente o disposto no seu art. 40.

2,6. Da minuta da ata e/ou do contrato.
Vislumbro adequada a minuta do contrato anexada ao edital, visto que prevê as cláusulas

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666, de 1993, conformc modelo confeccionado pela PGM.

2.7. Recomendacões

Urge esclarccer, por lim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as intbrmaçôcs
e documentação apresentaclas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados
envolvidos.

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configu.ação de
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n. 8.429, de 1992, bern como em desrespeito à
Lei dc Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a ProcuÍadoria-Geral se manifesta favoravelmente ao prosseguimcnto deste
processo de contratação.

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodoüa Ecológica - Estrada parque

#,$,üiliF'"'
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Caminho do mês clc agosto de 2023.


